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O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, 'EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal, e a Lei em sintonia com a Lei 

Municipal nº 001/02, de 30 de dezembro de 2002, a Lei Complementar 227/2009, 

com base no art.40-11I, de 25 de maio de 2009; 

Considerando o parecer Jurídico nº 567/2019, que dispões sobre a 

redução de carga horaria de 05 (cinco) horas na jornada semanal, para servidores 

com 15 (quinze) anos de efetivo exercício; 

RESOLVE: 

Art. 1° Concede Redução de 05 (cinco) horas na jornada semanal do (a) 

Servidor (a) Sr. (al VALERIA LIMA DA SILVA, portador (a) da Cédula de Identidade 

nº 1.358.730, expedida pela SSP/, e do CPF sob o nº 973.041 .235-91 , ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, símbolo N-111, matrícula nº 3727, lotado 

(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com base no parecer nº 567/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco - SE, 20 de fevereiro 

de 2020. 

A ~ ARROS 
nicipal 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 

--- -------- - - - --


